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DECRETO MUNICIPAL N° 082/2021

Convoca a Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social do municipio de Luis
Domingues (MA)

O PREFEITO de Luis Domingues, no uso das
atribuicBes legais que lhe sdo conferidas pelo artigo
12, inciso Il, da Lei Orgénica do Municipio; e

CONSIDERANDO o0s Informes N2 01/2021 e N°
02/2021 do CNAS e N° 01/2021 do CEAS-MA, que
tratam de orientacdes para realizacdo das
Conferéncias Municipais de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a Resolugdo N° 08/2021/CMAS,
que dispde sobre a convocacgdo da VIII Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social - 2021;

CONSIDERANDO as regulamentacdes e
normatizacdes das Conferéncias preconizadas pelo
Conselho Nacional e Estadual de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a
participacdo da comunidade nas Conferéncias
Municipais, de modo a interligar as politicas com o
objetivo de resultar em uma acdo conjunta de todos os
publicos;

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a VIII Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social a ser realizada até a data de 19 de
agosto de 2021, na cidade de Luis Domingues / MA

Art. 2° O tema central da VIII Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social sera "Assisténcia Social: Direito
do povo e Dever do Estado, com financiamento
publico, para enfrentar as desigualdades e garantir
protecéo social”.

Art. 3° Para a organizagcdo da VIII Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social foi constituida, a
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Comissdo Organizadora com representantes dos
seguintes 0rgaos:

| - Conselho Municipal de Assisténcia Social;
Il - Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° As normas de organizagdo e funcionamento
da VIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
serdo definidas em Regimento Interno.

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicacio
deste Decreto correrdo a conta de dotagdo propria
do orcamento da Prefeitura Municipal.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento
e execucdo do presente Decreto pertencerem que
0 cumpram e o facam cumprir, tdo inteiramente
como nele contém. O Gabinete do Prefeito faca
imprimir, publicar e correr.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI_~ DE LUIS
DOMINGUES - ESTADO DO MARANHAO, em 17
de agosto de 2021.

Gilberto Braga Queiréz
Prefeito Municipal
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